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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
1799/2024

VALIDADE: 24/06/2025

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações,
outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

225461 03.874.953/0001-77 13/06/2000 27/06/2024 31609/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

SIERDOVSKI TECNOLOGIA LTDA 964

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA CAPITAO ROCHA 2393  

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.010-270 CENTRO Guarapuava PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0047.5/12.01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0046.4/27.02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
0046.4/51.02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
0046.4/51.03 Comércio atacadista de produtos odontológicos
0046.6/30.00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
0046.6/48.00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
0046.6/99.99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
0046.7/96.99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral
0047.4/23.00 Comércio varejista de material elétrico
0047.4/40.01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
0047.4/40.03 Comércio varejista de materiais hidráulicos
0047.5/21.00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
0047.5/39.00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
0047.5/47.01 Comércio varejista de móveis
0047.5/47.02 Comércio varejista de artigos de colchoaria
0047.5/47.03 Comércio varejista de artigos de iluminação
0047.5/63.00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
0047.5/71.00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 

informática e comunicação
0047.5/98.01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
0047.5/98.99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
0047.6/10.03 Comércio varejista de artigos de papelaria
0047.6/36.01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
0047.6/36.02 Comércio varejista de artigos esportivos
0047.7/41.00 Comércio varejista de artigos de óptica
0047.8/90.07 Comércio varejista de equipamentos para escritório
0047.8/90.08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
0047.8/90.99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
0062.0/91.00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
0095.1/18.00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
0095.1/26.00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
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Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
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VALIDADE: 24/06/2025

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações, 
outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do  
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

225461 03.874.953/0001-77 13/06/2000 27/06/2024 31609/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

SIERDOVSKI TECNOLOGIA LTDA 964

OBSERVAÇÃO
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PRAZO  PARA  REQUERIMENTO  DE  QUALQUER
ALTERAÇÃO,  BAIXA  OU  PARALISAÇÃO  DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE  DOCUMENTO  DEVERÁ  OBRIGATORIAMENTE
SER  AFIXADO  EM  LOCAL  VISÍVEL  NO
ESTABELECIMENTO,  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE.                                             
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